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PORTARIA N. 2645/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste 

particular, o regramento contido no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o 

art. 361, VI, do Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO o teor do Comunicado Interno n.º 1888/2025, oriundo da Diretoria 

Regional do Vale do Acre e Despacho n.º 14548 / 2025 - PRESI/GAPRE; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 492/2025, que alterou dispositivos da Lei 

Complementar n.º 221/2010, fixando a Nova Estrutura Organizacional do Poder Judiciário, 

compreendendo secretarias, subsecretarias, divisões, coordenadorias e assessorias; 

 

CONSIDERANDO a Resolução do Pleno Administrativo n.º 331/2025, que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional Administrativa do Tribunal de Justiça do Estado do Acre e as 

atribuições e dotação de pessoal de suas unidades e dá outras providências, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar os termos da Portaria n.º 2257/2025, publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico n.º 7.782, de 22 de maio de 2025, para que o período de designação da servidora 

Patricia Lopes de Almeida, Técnica Judiciária, matrícula n.º 7000915, para responder pelo cargo 

em comissão de Diretora Regional do Vale do Acre, Código CJ1-PJ, passe a vigorar de 16 a 31 

de maio do corrente ano. 

 

Art. 2º Designar a referida servidora, para responder pelo cargo de provimento em 

comissão de Secretária, Código CJ-2G-6, da Secretaria de Infraestrutura e Atendimento ao 

Usuário deste Poder Judiciário, no período de 1º de junho a 11 de novembro do corrente ano, 

tendo em vista o afastamento da titular, por motivo de licença maternidade. 
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Publique-se e cumpra-se. 

 

Rio Branco-AC, 6 de junho de 2025. 

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 
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